
Edital

Encontra-se aberta candidatura, até ao dia 6 de Outubro de 2011, para uma eventual

contratação em regime de tempo parcial, para dois horários para leccionar as

seguintes unidades curriculares, na Escola Superior de Tecnologia e Gestão de

Lamego:

Horário 1:

Sistemas de Telecomunicações Guiadas (horário diurno - 5 horas semanais) no

1º Semestre e Sistemas de Telecomunicações sem Fios (horário diurno - 5 horas

semanais) no 2º Semestre. As disciplinas são leccionadas ao Curso de Engenharia

Informática e Telecomunicações correspondendo a contratação a que correspondem

42,9% do tempo integral (15 horas semanais, 5 horas semanais de tempo para

leccionação de aulas, 2 horas semanais de tempo apoio aos alunos e 8 de tempo de

preparação/outras actividades).

Horário 2:

Física Aplicada (horário diurno - 4 horas semanais) no 1º Semestre. A

disciplina é leccionada ao Curso de Engenharia Informática e Telecomunicações

correspondendo a contratação a que correspondem 17,1% do tempo integral (6 horas

semanais, 2 horas semanais de tempo para leccionação de aulas, 1 horas semanais

de tempo apoio aos alunos e 3 de tempo de preparação/outras actividades).

Os candidatos poderão opor-se aos 2 horários em simultâneo ou a cada um

individualmente.

Os candidatos devem ter uma boa formação académica nas áreas indicadas, sendo

condição preferencial a detenção do grau de doutor. As candidaturas devem ser

dirigidas ao Presidente da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Lamego e

devem ser acompanhadas do respectivo Curriculum Vitae, bem como de cópia em

papel ou formato digital (estgl@estgl.ipv.pt) dos elementos comprovativos.

Com base no artigo 7º do Regulamento n.º 528/2010 de 11 de Junho de 2010

(Regulamento de Contratação de Pessoal Docente ao abrigo do artigo 8.º do Estatuto

da Carreira de Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP) o júri

procede à escolha do docente a contratar, tendo por base exclusivamente os

currículos que lhe sejam enviados, de acordo com métodos de selecção fixados pelo

Conselho Técnico-Científico.


